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Taxas de abertura de aeródromo
(Em euros)

Taxas
Faro

—
2006

5 — Taxa de abertura do aeródromo (b):

5.1 — Taxa de prolongamento/antecipação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 596,40
5.2 — Taxa de reabertura comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 965,63
5.3 — Taxa de reabertura de emergência não abrangida por isenção legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 596,40

(b) Períodos de abertura de duas horas ou fracção.»

2.o A presente portaria retroage os seus efeitos à data
de entrada em vigor da Portaria n.o 416-A/2006, de 28
de Abril.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 23 de Maio
de 2006.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 519/2006
de 5 de Junho

Na sequência da Portaria n.o 1176-A/2000, de 14 de
Dezembro (1.a série-B), o Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde, no âmbito das suas com-
petências, levou a efeito o concurso público interna-
cional com vista à celebração de contratos públicos de
aprovisionamento de medicamentos anti-infecciosos.

Estes contratos são celebrados por artigo e forne-
cedor, podendo, no entanto, haver o mesmo produto
em mais de um fornecedor.

Através destes contratos, o Estado reconhece às firmas
a qualidade de fornecedor, sendo condição suficiente para
venderem aos organismos e serviços públicos os produtos
aqui referidos, com dispensa de formalidades.

Os fornecedores praticam, face a cada aquisição, os
preços e demais condições de fornecimento contratados,
devendo as entidades adquirentes no momento da tran-
sacção certificarem-se dos preços, uma vez que poderão
existir vários escalões consoante as quantidades a adquirir.

Os contratos aqui mencionados são válidos em todo
o território nacional e vinculam as instituições e serviços
do Serviço Nacional de Saúde, tendo estas apenas que
emitir uma requisição adequada, conforme decorre da
alínea d) do n.o 1 do artigo 59.o e da alínea a) do n.o 1
do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

Considerando que tal concurso está concluído,
importa homologar e, subsequentemente, divulgar as
condições de fornecimento ora seleccionadas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, ao abrigo

do disposto no n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 308/93, de 2 de Setembro, e nas alíneas d) do n.o 1
do artigo 59.o e b) do artigo 86.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, conjugado com o n.o 1.o da Portaria
n.o 1176-A/2000, de 14 de Dezembro, o seguinte:

1.o São homologados os contratos públicos de apro-
visionamento, de ora em diante designados por con-
tratos, que estabelecem as condições de fornecimento
ao Estado de medicamentos anti-infecciosos.

2.o Os fornecedores, produtos e números de contrato
constam dos anexos à presente portaria.

3.o O Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde divulgará através do Catálogo de Aprovisio-
namento Público da Saúde, de ora em diante designado
por Catálogo, no site www.catalogo.min-saude.pt, todos

os produtos abrangidos por estes contratos, bem como
as condições de aprovisionamento agora homologadas.
Quaisquer alterações serão divulgadas através de actua-
lizações àquele Catálogo.

4.o As condições de aprovisionamento constantes dos
contratos ora homologados são válidas para todo o ter-
ritório nacional e vinculativas para as instituições e ser-
viços do Serviço Nacional de Saúde (SNS), as quais farão
as suas aquisições de acordo com as suas necessidades.

5.o Sempre que a quantidade de bens a adquirir o
justifique, podem as instituições preceder os ajustes
directos de negociação, consultando os fornecedores
seleccionados.

6.o As aquisições efectuadas pelas instituições e ser-
viços integrados no SNS devem ser feitas pelo preço
mais baixo possível.

7.o Os fornecedores comprometem-se a praticar, em
cada momento, os preços mais vantajosos para o Estado.

8.o Os fornecedores que estabeleçam condições mais
vantajosas nos termos do número anterior devem comu-
nicar ao Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde, no prazo de cinco dias úteis, a alteração do
preço do Catálogo, sob pena de exclusão do mesmo.

9.o Recebida a comunicação referida no número
anterior, o Instituto de Gestão Informática e Financeira
da Saúde procederá à actualização do Catálogo, devendo
os fornecedores praticar esse preço para todas as ins-
tituições abrangidas pela presente portaria.

10.o Os preços estabelecidos nos contratos podem ser
revistos anualmente a pedido dos fornecedores, ou em
casos excepcionais devidamente fundamentados, nos
termos do caderno de encargos

11.o Todas as alterações às condições de aprovisio-
namento entrarão em vigor no dia seguinte ao da res-
pectiva autorização pelo Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde.

12.o As instituições e serviços do SNS bem como os
fornecedores remeterão trimestralmente e de acordo
com o formulário a ser disponibilizado no site do Catá-
logo o total dos consumos respeitante ao trimestre
anterior.

13.o Os contratos públicos de aprovisionamento cele-
brados ao abrigo desta portaria têm a validade de um
ano, podendo este prazo ser prorrogado por períodos
sucessivos da mesma duração, até ao máximo de três
anos, mantendo-se em vigor até à data de homologação
de contratos seguintes.

14.o Sempre que as instituições do SNS necessitem
de adquirir os bens constantes do anexo à presente por-
taria, só poderão fazê-lo ao abrigo dos contratos públicos
de aprovisionamento, uma vez que, nos termos do
artigo 12.o das cláusulas técnicas especiais, os mesmos
são de carácter obrigatório.

15.o A presente portaria produz efeitos no dia
seguinte ao da sua assinatura.

Pelo Ministro da Saúde, Francisco Ventura Ramos,
Secretário de Estado da Saúde, em 18 de Maio de 2006.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 19/2006/A

Altera a estrutura orgânica do IX Governo Regional dos Açores

O Decreto Regulamentar Regional n.o 38-A/2004/A,
de 11 de Dezembro, deu corpo à estrutura do
IX Governo Regional, fixando, de igual modo, as com-
petências dos membros que o integram.

A emergência de novas prioridades no âmbito da
acção governativa, entre as quais se destacam a neces-
sidade de reforçar a coordenação e a intervenção nas
áreas dos assuntos políticos europeus e da cooperação
externa, bem como de uma nova geração de políticas
para a empregabilidade e a captação do investimento
externo, determina a conveniência de proceder a algu-
mas adaptações na estrutura orgânica do IX Governo
Regional.

Desse modo, o presente diploma concentra no Secre-
tário Regional da Presidência as matérias relativas aos
assuntos europeus, à cooperação externa, às relações
com outras regiões e entidades análogas e com orga-
nismos vocacionados para o diálogo e cooperação inter-
-regional, autonomiza no âmbito competencial do Vice-
-Presidente as questões respeitantes ao investimento
externo, assegurando a adequada transversalidade do
seu tratamento, e cria a Direcção Regional de Juven-
tude, melhorando a coerência e a vocação institucional
da Direcção Regional do Trabalho e Qualificação Pro-
fissional, direcções essas que constituíam anteriormente
uma só.

Também com a mesma lógica de flexibilização e de
potenciar maior operacionalidade à actuação do
Governo Regional, importa prever a faculdade de o Pre-
sidente do Governo Regional delegar os poderes que
detém relativamente às matérias da sua competência
em qualquer outro membro do Governo Regional, sem-
pre que tal se entenda adequado.

Por último, para além dos ajustamentos a introduzir
em decorrência das alterações enunciadas, importa pro-
ceder à adequação da designação de algumas entidades
quer na sequência das alterações introduzidas pela
última revisão constitucional quer pela nova designação
que receberam em sede de diplomas orgânicos entre-
tanto publicados.

Assim:
Nos termos da alínea p) do artigo 60.o do Estatuto

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-

res e do n.o 6 do artigo 231.o da Constituição, o Governo
Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional
n.o 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro

Os artigos 5.o, 8.o, 9.o e 16.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Competência do Presidente do Governo Regional

1 — O Presidente do Governo Regional possui com-
petência própria e competência delegada nos termos
da lei.

2 — O Presidente do Governo Regional pode delegar
em qualquer membro do Governo Regional os poderes
que possui relativamente às matérias que, nos termos
do presente diploma, são da sua competência.

3 — O Presidente do Governo Regional pode delegar
em qualquer membro do Governo Regional, com facul-
dade de subdelegação, a competência relativa aos orga-
nismos e serviços dele dependentes.

4 — A competência atribuída por lei ou regulamento
ao Governo Regional ou ao respectivo Conselho, no
âmbito dos assuntos correntes da Administração
Pública, considera-se delegada no Presidente do
Governo Regional, com faculdade de subdelegação em
qualquer membro do Governo Regional.

5 — O Presidente do Governo Regional pode delegar
em qualquer membro do Governo Regional, com facul-
dade de subdelegação, a competência que, no domínio
dos assuntos correntes da Administração Pública, lhe
é conferida por lei ou regulamento.

6 — Para além da competência genérica de coorde-
nação global que lhe é própria, o Presidente do Governo
Regional exerce os poderes que a lei confere ao Governo
Regional nas seguintes matérias:

a) Relações com os órgãos de soberania, com o
Representante da República e com a Assem-
bleia Legislativa;

b) Tratados e acordos internacionais que digam
directamente respeito à Região;

c) Emigração e relações com as comunidades
açorianas;

d) Assuntos da imigração;
e) Cultura.


